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  LEI MUNICIPAL Nº 005/2025 

 

 

Sanciona o Projeto de Lei do Legislativo nº 

001/2025 que Altera o artigo 1° da Lei 127 de 

04 de março de 2024 e Dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

FAZ SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica sancionado na integralidade o Projeto 001/2025, de autoria do Poder 

Legislativo Municipal, aprovado na sessão ordinária, transformando na Lei nº 005/2025, 

em 02 de abril, que “Dispõe sobre a alteração ao artigo 1° da Lei 127 de 04 de março de 

2024 e Dá outras providências.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

ACÁCIO TELES SANTOS 

Prefeito do Município de Mulungu do Morro 
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